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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor:  Medilar  Importação  e  Distribuição  de
Produtos Médico Hospitalares S/A

Empenho(s): 14681/2022
Valor: R$ 149,40
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de dieta enteral, tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de
Saúde.

Fornecedor:  MB Comércio de produtos Nutricionais e
Hospitalares Ltda Me

Empenho(s): 17203, 17202/2022
Valor: R$ 23.000,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pães, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Fornecedor: DNA Comércio e Representações Eireli EPP
Empenho(s): 17417/2022
Valor: R$ 502,50
Avaré, 21 de setembro de 2022
REGIANE DE ARRUDA DAFFARA
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  refeições  prontas  para  a  residência
terapêutica,  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa Me
Empenho(s): 17216/2022
Valor: R$ 2.610,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças para veículo e tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Auto Mecânica AJS Ribeirão Pire Eireli Me
Empenho(s): 17925/2022
Valor: R$ 1.272,50
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  peças  para  veículos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Esportes.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda
Empenho(s): 18001/2022
Valor: R$ 787,48
Avaré, 21 de setembro de 2022
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material de escritório, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Fornecedor: Boareto & Ruiz Ltda Me
Empenho(s): 15273/2022
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Valor: R$ 59,20
Avaré, 21 de setembro de 2022
JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  escritório  para  o  DRH/GP,  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração.

Fornecedor: Boareto & Ruiz Ltda Me
Empenho(s): 17710/2022
Valor: R$ 180,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Fornecedor:  CR  Service  e  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 15406/2022
Valor: R$ 604,65
Avaré, 21 de setembro de 2022
REGIANE DE ARRUDA DAFFARA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor:  CR  Service  e  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 17768/2022
Valor: R$ 1.942,79
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
publicações  legais  no  Diário  Oficial  –  sistema  PUBNET,  tal
quebra  de  ordem cronológica  se  faz  necessária  para  a
publicação de editais da Municipalidade.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo-Prodesp

Empenho(s): 110/2022
Valor: R$ 8.131,15
Avaré, 21 de setembro de 2022
THAÍS FRANCINE CHRISTINO
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de agência de propaganda, nos termos da Lei
nº 12.232/2010, para prestação de serviços de publicidade
e  marketing  a  serem realizados  na  forma de  execução
indireta, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Comunicação.

Fornecedor: House Criativa Comunicação Ltda
Empenho(s): 370/2022
Valor: R$ 3.960,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
THAÍS FRANCINI CHRISTINO
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Governo.

Fornecedor: Parilimp Comércio de Produtos e Serviços
de Limpeza Eireli ME

Empenho(s): 13242/2022
Valor: R$ 471,80
Avaré, 21 de setembro de 2022
PATRÍCIA DE CÁSSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN
Secretária Municipal de Governo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa especializada para fornecimento
de passes de transporte coletivo e tal quebra de ordem

2Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quarta-feira, 21 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1392 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s): 3375/2022
Valor: R$ 50.841,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema
de  imagens  CFTV,  alarmes  monitorados  e  sistema  de
câmeras  LPR,  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5690, 5687, 5688, 5686, 15551/2022
Valor: R$ 9.531,60
Avaré, 21 de setembro de 2022
REGIANE DE ARRUDA DAFFARA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  descartável  para  uso  no  Pronto
Socorro, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

Fornecedor: Snop Correlatos Indústria e Comércio Ltda
me

Empenho(s): 17672/2022
Valor: R$ 4.300,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  Instituição  de  longa  permanência  para
cumprir decisão judicial, tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor:  Sociedade  Beneficente  Bezerra  de
Menezes

Empenho(s): 13397/2022
Valor: R$ 2.744,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
inscrição  para  participação  em curso  sobre  contratação
direta, sendo presencial, para as servidoras: Natalie Luzia
Fernandes Biazon e Érica Marin Henrique e a distância para
a servidora Patrícia de Cássia Furno Olindo Franzolin, tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atender  as  necessidades  do  Gabinete  do  prefeito  e
dependências.

Fornecedor: Universidade de Direito Público Ltda
Empenho(s): 19176/2022
Valor: R$ 6.120,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para realização de show artística
do grupo RPM,  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Cultura.

Fornecedor:  Bisulinha Participações e Entretenimento
Ltda

Empenho(s): 19256/2022
Valor: R$ 50.000,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ISABEL CRISTINA CARDOSO
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para realização de show artística
com  apresentação  de  Paula  Fernandes,  tal  quebra  de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Jeito de Mato Produções Artísticas Ltda
Empenho(s): 19257/2022
Valor: R$ 125.000,00
Avaré, 21 de setembro de 2022
ISABEL CRISTINA CARDOSO
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Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de
fornecimento (aluguel) de palco e piso palco, tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Paulo Roberto Costa de Oliveira Junior
Empenho(s): 19236/2022
Valor: R$ 11.047,83
Avaré, 21 de setembro de 2022
ISABEL CRISTINA CARDOSO
Secretária Municipal de Cultura

...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE AVARÉ (COMDEMA) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE AVARÉ-
COMDEMA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei N.º 1434/1984, em atendimento ao 
Regimento Interno, CONVOCA os Conselheiros nomeados pelo DECRETO N.º 6302, DE 19 DE 
MAIO DE 2021, para REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 21/09/2022 (vinte e um de 
setembro de dois mil e vinte e dois, quarta-feira)  às 18h00 , de forma presencial na sede da 
AREA (Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré), situada à Rua dos 
Engenheiros no 26, Bairro Colina da Boa Vista,  e com a possibilidade de participação de modo 
on-line. Para participar da reunião no Google Meet, clique neste link: 
https://meet.google.com/vmt-rbrp-rjb    

Pauta: 

1) Abertura com a Comunicação da Presidente; 

2) Comunicados da secretaria; 

3) Retorno sobre a reunião com a equipe do marketing da UniFSP;  

4) Encaminhamentos sobre a Resolução COMDEMA 16/2022 sobre as APPs urbanas; 

4) Palavra livre; 

5) Palavra da presidente. 

 

Estância Turística de Avaré, 14 de Setembro de 2022. 

  

Mariana Patty Guilger Primos Rotelli 
Presidente COMDEMA 

  
  
  

Maria Cristina Marques 
Secretária Executiva 

 

Outros AtosOutros Atos
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